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e Julgamento de —Qjj autuo a 

que segue. 
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lExomo. Sr. Tr. Juz Presidente da Junta de Conci1iaço e Jul-

inento de Goi.nia. 

13 
99 

•Diz IZAURO HERIVNEG-ILDES ,brasileira,casada,empregaaa,re 

sdente e donilciliada . rua 18, n 2  336,Vila—Nova,peos advoga 

dos abaixo—assinados (m.j .)que,vem,mui.respeitosamente peran-

te V. Excia.,oferecer aço reclamat6ria,contra a MINERAçO Ali 

TO ARAGUAIA COIEROIO INDUSTRIA LTDA,situada . 201, nQ63,ter_/ 

reo e assim o faz pelos fatos e fundamentos segtxin±ese 

Que, a reclamante,foi admitida pela reclamada,em 21 de / 

setembro de 1.965 e demitida em 24 de novembro de 1.967,seu / 

sa1rio 4ra de NCr82,50 cruzeiros novos; 

Que, a reclainante,ao ser demitida,no recebeu:indeniza—/ 

ço,aviso—previo,l3Q sa1rio,salrios 2 frias. 

Do Exp6sto,vem,mui.respeitosarnente perante V. Excia.,re-

querer a notificaço da rec1am;da para comparecer em audin,/ 

cia,a ser previamente designad.a,conteste a obrigaç.o,se qui—/ 

zer,sob pena de revelia e,afinal,condenado no pagamento das / 

seguintes parcelas: 

Indenizaço ( 2 anos)  ...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Wr178,74 

Avso—Prvio .................................... NCr 82,50 

13 sal&rio de 1 .9 67.. . •..... . . . . . . . . . . . . . . . . ..NCr 82,50 

Salrios de novembro (24 dias) .................. NCr 66,00 

Férias em d6bro de (21/9/65 a 2o/9/66).... ...... NCrllo,00 

Férias Simples de (21/9/66 a 2o/9/67) .......... 1Cr55oo 

Soma total......... . . . . . . . • . . . . . . . . Ir574,74 

Protesta—se por todos os meios de provas em direito perxg  

mitidas,depoimento pessoal,testemunhas,etc 

P. deferimento. 

Goiania,2 de dezembro de 1.96. 
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INSTRIflVEENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO. 

Pelo Presente Instrumento Particular de procuraÇaO, 

IZAURA HERTNEGILDES ,brasileita,øasada,resideflte e domicilia-

da nesta Capital,flOmeiO e conStituO meus bastantes procurado-

res Srs. Drs. Victor G-onçalves e Gonçalo Bezerra Lirna,brasi-/ 

e dorn.iciliadOs nesta Capi 

0  tal,nomeio e constituo meus bastatantes procuradores,para com 

os poderes da cla!ísual"AD-JUDICIA" e o fim especial,para pro-

porem aço reclamat6ria,eontra a MINERAÇÃO ALTO ARAGUAIA?CO-/ 

TvROIO E INDUSTRIA,pOdendO para tal fim,arrol.rem testemunhas 

inquerem,prOmOVerelfl juntada de documentoS,recOrrerem de todo, 

e qua1quer pronunciamento ou ssntença,receberem dinheiro,da-/ 

rem quitaço,fazerem ac6rao,transigirem e Substabelecerem. 

Golania, 2 de dezembro de 1.967. 
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CERTIDXO 

Certifico que foi designado o dia 7 de março de 1958, às 13,30 
horas, para a rea1izaço da audincia, e que nestadita foi pessoal-

mente notificado o recdo. do dia designado. 

oini, 13-12-1967 

t1L. 

Chefe de Sec etaria 
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IUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Mineraço Alto Araguala Coirrcio, Indtria Ltda. 
Rua 201 n963 

ASSUNTO: Recamaçào opresentada por: 

Isauro Herneg1ldes 

Fica V.  s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	Praça Cv104 n29 

àsl3,.3Q.( ............ Tr.eze....ho.ra.s .... e trinta.... ini.nato.s............................ ) h o r a s do dia 7............ 
Sete ) do mês de Tna!ÇO — ....19...8 .. . 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.° oferecer as provas que julgar 
0 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.S.aà referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazerse substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

dfl Í'evr....  ... ...... ............d e 	'e 68 

Fer
?pQ SECB/

()  q?J? err,
......_.d 

ríf('( .
de

: 

MOD. 



b cc 

If 

ç •  

;'89 	. 	7 . 	 L' 
reza da ;orrespondénca 

declarade 

Recehí o objeto regstado acima descr4to 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.° J C J '.:L.1.? 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 	' 

nesta cidade de 	 .1 	 às 	5 horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte.... 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instru-

ção e julgamento da reclamação relativa a 

que apresentou contra 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de 

dissídio e após a votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de ConciliaQão e Julgamento, de 

,por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos tôrmos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de Cr$ 

Custas pelo reclamante no importe de CrI', 	 ' 

Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

assinado pelos membros da Junta, pelo Chefe da Secretaria. 

................................... 
Presidente  

\Voal dos\Em 

Vogal de Empreg 

.................................................................................... 
Chefe de Secretaria 
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